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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 

 
 
Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001  
 

 

LICKS ASSOCIADOS e ESCRITÓRIO LUCIANO BANDEIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, nomeados por esse d.  Juízo nos autos 

da Recuperação Judic ia l  do GRUPO LIGHT,  para atuarem na 

Admin is t ração Judic ia l  Conjunta,  vem a ínc l i ta presença de V.Exa. ,  em 

observânc ia ao ar t .  22,  inc iso I I ,  a l ínea c ,  da Lei  nº  11.101/2005,  

requerer  a juntada dos Relatór ios Mensais  de At iv idades referente ao 

mês de Junho de 2025.  

 

 

E.  Defer imento.  

Rio de Janei ro,  23 de ju lho de 2025.  

 

          

                LUCIANO BANDEIRA                                                 GUSTAVO BANHO LICKS 

            ADVOGADOS ASSOCIADOS                                                  C R C - RJ  08 7 . 15 5 / O -7  

    Luc iano  Ba nde i ra  -  OAB/RJ  85 .276                               OAB/RJ  176 .184  
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Relatório de Atividade 

Processo:  0843430-58.2023.8.19.0001 

Light S.A. – em Recuperação Judicial  

 

 

 

 

 

 

 

 

Junho de 2025 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

Licks Associados  e Escritório Luciano Bandeira Advogados 

Associados nomeados para o cargo de Administradores Judiciais da 

Recuperação Judicial da Sociedade  LIGHT S.A. –  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, nos autos do processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001, vêm, 

perante o Juízo da 3ª Vara Empresarial  da Comarca da Capital  do Estado 

do Rio de Janeiro, nos termos do art. 22, inciso II ,  alínea “c”, da Lei  nº 

11.101/2005, apresentar o Relatório M ensal de Atividade do mês de 

junho de 2025 elaborado com base na fiscal ização das atividades da 

devedora. 

As informações contidas no  Relatório Mensal de Atividades 

foram extraídas de documentos contábeis de DRE, Balancete, extrato 

bancário e concil iação bancária  e outros.  
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              O PROCESSO 

1) Principais Andamentos do Processo 

Data Evento Id. 

12/05/2023 Pedido de processamento da RJ - art. 52 58051659 

15/05/2023 Decisão de deferimento do pedido de processamento da RJ 58279881 

22/05/2023 Publicação da decisão de deferimento do processamento da RJ  

12/07/2023 Publicação do 1º Edital – art. 52, §1º  

27/05/2023 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º, §1º  

14/07/2023 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial ao Juízo – art. 53 67830856 

22/08/2023 Publicação Edital de recebimento do PRJ – art. 53, par. único  

26/10/2023 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º  

06/11/2023 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º  

27/11/2023 
Fim do prazo para apresentar Objeções ao PRJ - art. 53, par. Único 
e art. 55, par. Único  

19/03/2024 Edital de convocação de Assembleia Geral de Credores - art. 36  

25/04/2024 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação  

29/05/2024 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação  

18/06/2024 Homologação do PRJ e concessão da RJ 125339239 

 Quadro Geral de Credores – Art. 18  

 
Fim do prazo para o cumprimento das obrigações vencidas nos 2 
anos após a concessão da RJ  
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                                       A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

2) Fatos Relevantes e Comunicados ao Mercado 

A Light S.A. –  em Recuperação Judicial  divulgou comunicados ao 

mercado  e fatos relevantes no mês de junho de 2025: 

• Comunicado ao Mercado 06.06.2025 –  Alienação de 

participação acionária relevante : 

Comunicou ao Mercado que recebeu, em 05 de junho de 

2025, correspondência da WNT Gestora de Recursos Ltda. 

(“WNT”) informando que passou  a deter, por meio de 

fundos de investimento por ela geridos, a posição 

agregada de 110.640.463 ações  ordinárias, equivalente a 

participação de 29,70% do capital social da Companhia.  

 

• Comunicado ao Mercado 17.06.2025 –  ANEEL define 

reajuste tarifário de 2025 da Light Serviços de Eletricidade 

S.A.: 

a diretoria da Agência Nacional de Energia Elétrica  

(“ANEEL”) aprovou um índice de reajuste tarifário para a 

sua controlada Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light 

SESA” ou “Distribuidora”) com efeito médio de -1,67%. As 

novas tarifas entraram em vigor a partir de 15 de março de 

2025. A diferença de receita incorrida  entre 15 de março e 

a data de ajuste deverá ser compensada no processo 

tarifário de 2026,  por meio de componente financeiro 

atual izado pela taxa SELIC.  

O efeito médio para os clientes atendidos na baixa tensão 

será de -2,52%. Para os clientes  atendidos na alta tensão 

(grandes indústrias, por exemplo) o aumento médio será 

de 0,52%. 
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                                       A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  
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                                       A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

3) Atividades da Administração Judicial 

A Administração Judicial  apresentou as seguintes manifestações  

nos autos principais do processo de recuperação judicial  até o mês de junho 

de 2025. 

Tabel a  1  -  Manifes tações da Adminis tração Judicia l  

Data Petição id. 

22/05/2023  

Informar endereço eletrônico para apresentar habilitações 
e divergências de crédito e comunicações, bem como o site 
que disponibiliza as informações da RJ, em cumprimento ao 
art. 22, inciso I, alíneas “k” e “l”, da Lei nº 11.101/2005. 

59494966 

23/05/2023 Retificar o site onde disponibiliza as informações da RJ 59717779 

06/06/2023 
Requerer a publicação do Edital previsto no art. 52, §1º, 
da Lei nº 11.101/2005. 

61956081 

23/06/2023 
Manifestação sobre despachos de id. 61493779, id. 
63949490 e id. 64124564 

64451536 

29/06/2023 Relatório Inicial 65405069 

03/07/2023 Relatório Recomendação nº 72 do CNJ 65822898 

11/07/2023 Proposta de Honorários da Administração Judicial 67189215 

20/07/2023 
Requerer a publicação do Edital previsto no art. 53, 
parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005 

68704866 

08/08/2023 
Apresentar Relatório Mensal de Atividade referente ao 
mês de julho do corrente ano 

71418959 

21/08/2023 Requerer esclarecimentos sobre Operação de Swap 73485709 

12/09/2023 Apresentação da relação de credores do art. 7º, §2º 76945623 

14/09/2023 Juntada de anexos 77387981 

18/09/2023 
Reapresentação de Proposta de Honorários da 
Administração Judicial 

77654068 

19/09/2023 
Apresentar Relatório Mensal de Atividade referente ao 
mês de agosto do corrente ano 

78166726 

25/09/2023 
Proposta de Honorários - Escritório Luciano Bandeira 
Advogados Associados 

79166894 

03/10/2023 Proporção de Honorários dos AJs 80504796 

11/10/2023 
Termo de Compromisso AJ – Escritório Luciano Bandeira 
Advogados Associados 

82026861 

23/10/2023 Resposta ao despacho de id. 81916927, item 5 83837137 

13/11/2023 Resposta ao despacho de id. 81916927, item 1 e 6 87342330 

17/11/2023 
Informar a data da AGC – 1ª Convocação: 21/03/2024; e 
2ª Convocação: 28/03/2024 

88020150 

04/12/2023 
Requerimento para início de pagamento dos honorários 
da Administração Judicial 

90922667 

22/01/2024 Resposta ao despacho de id. 92352706 97599369 

07/03/2024 
Requerer a publicação do Edital previsto no art. 36 da Lei 
11.101/2005. 

105584753 
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                                       A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

12/03/2024 
Juntando o comprovante de pagamento da GRERJ 
referente à publicação do Edital previsto no art. 36 da Lei 
11.101/2005. 

106377736 

25/03/2024 Apresentando a minuta de Edital retificada 108942463 

27/03/2024 
Requerer prazo suplementar para apresentar o Relatório 
sobre o Plano de Recuperação Judicial 

109496170 

27/03/2024 
Requerer expedição mandado de pagamento dos 
honorários do AJ 

109516846 

04/04/2024 
Apresentar Relatório Mensal de Atividade referente ao 
mês de fevereiro do corrente ano 

110619341 

08/04/2024 Resposta à decisão de id. 105629260  111312837 

11/04/2024 Informando a data da entrega da documentação ao AJ 112128968 

25/04/2024 Apresentando a Ata da AGC realizada em 25/04/2024 114767017 

27/05/2024  
Apresentando a relação de credores a ser considerada na 
Assembleia-Geral de Credores instalada em 25 de abril de 
2024 e que foi retomada em 29 de maio de 2024. 

121218410 

28/05/2024  
Retificando a relação de credores ser considerada na 
Assembleia-Geral de Credores instalada em 25 de abril de 
2024 e que foi retomada em 29 de maio de 2024. 

121359059 

03/06/2024  

Juntando a Ata de Assembleia Geral de Credores instalada 
no dia 25 de abril de 2024 e retomada em 29 de maio de 
2024, bem como o Laudo de Votação e considerações dos 
Credores. Ademais, informa que a AGC aprovou o Plano 
de Recuperação Judicial. 

122240316 

03/06/2024  
Juntando a apresentação do Plano de Recuperação 
Judicial elaborada pela Recuperanda e o “Supplemental 
Restructuring Term Sheet”. 

122304803 

04/06/2024  Juntando a ressalva de voto do credor Banco do Brasil S.A. 122420573 

07/06/2024  
Apresentando o relatório sobre o Plano de Recuperação 
Judicial apresentado em 18 de maio de 2024. 

123294516 

17/06/2024  
Requerendo a expedição do Mandado de Pagamento 
referente aos honorários da Administração Judicial dos 
meses de abril, maio e junho de 2024. 

125182444 

19/06/2024  Resposta à decisão de id. 123339441. 125618024 

11/07/2024 
Requisição de Mandado de Pagamento referente aos 
honorários da Administração Judicial. 

130393398 

24/07/2024 
Requisição de Mandado de Pagamento referente aos 
honorários da Administração Judicial. 

132953092 

12/08/2024 Respostas aos id. 130216708 e id. 134628749. 136770387 

11/09/2024 
Requisição de Mandado de Pagamento referente aos 
honorários da Administração Judicial. 

143091643 

22/10/2024 
Não se opondo ao requerimento de autorização pela 
Recuperanda, para que a reunião de credores seja 
realizada de forma assíncrona 

151673789 

31/10/2024 
Requisição de Mandado de Pagamento referente aos 
honorários da Administração Judicial. 

153557049 

08/11/2024 Resposta de despacho de id. 153504767 155256227 
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11/12/2024 Requisição de Mandado de Pagamento – AJ Honorários 161671207 

24/02/2025 Requisição de Mandado de Pagamento – AJ Honorários 174837192 

27/02/2025 Relatório do andamento processual 175968744 

14/04/2025 Requisição do Mandado de Pagamento – AJ Honorários 185629660 

03/06/2025 Requisição do Mandado de Pagamento – AJ Honorários 197890959 

30/06/2025 Requisição do Mandado de Pagamento – AJ Honorários 204795704 

 

Atendimentos 

A Administração Judicial  está à disposição dos Credores, da 

Recuperanda, do Ministério Público e Interessados para prestar informações 

sobre o processo de Recuperação Judicial .  

Para tanto, disponibiliza as principais informações  em seu site 

(www.licksassociados.com.br ), bem como seu endereço eletrônico 

(rjl ight@licksassociados.com.br ), telefone (21-2506-0750) e se predispõe à 

receber os credores em seu endereço (Rua São José, nº 40, Cobertura, 

Centro/RJ).  

A Administração Judicial  não atendeu Credores no mês de junho 

de 2025. 

 

Diligências 

O Administrador Judicial  em diligência à sede da recuperanda, 

situada na Avenida Marechal Floriano, 168 –  Centro, Rio de Janeiro, visitou 

as seguintes áreas de operação da empresa:  
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Figu ra  1  -  Co lab o rad o r e s  d e  t o da s  a s  á r ea s  a dmin i s t r a t i v a s ,  n o  mod e l o  “op en  s pa c e”  
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Figu ra  2  -  C en t r o  d e  Op e ra çõ e s  In t e g r ad o  –  COI  

 

 

Figu ra  3  -  C en t r o  d e  Co n t r o l e  
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Figu ra  4  -  C en t r o  d e  Op e ra çã o  d e  Al t a  T en sã o  –  COT  

 

 

Figu ra  5  -  Cur s o  d e  a p r imo ra men t o  d o s  o p e r ad o r e s  d o s  c e n t r o s  d e  c o n t r o l e ,  na  s e d e  d a  Re c u p e r anda  
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4) Análise Contábil e Financeira 

As Recuperandas apresentaram os seguintes documentos 

sol icitados pela Administração Judicial:  

a) Balanço Patrimonial do primeiro trimestre de 2025; 

b) Demonstração do Resultado do Exercício do primeiro 

trimestre de 2025; 

c) Extratos bancários  do primeiro trimestre de 2025; 

O Balanço Patrimonial  e a Demonstração do Resultado do 

Exercício referente ao período do primeiro trimestre de 2025  foram 

examinados pela administração judicial  que não identificou 

inconsistências , conforme análises a seguir:  

LIGHT S/A 

Ao analisar o balanço referente ao primeiro trimestre  de 2025, 

a Light S/A totalizou em ativos o valor de R$ 7.481.240 (sete milhões, 

quatrocentos e oitenta e um mil  e duzentos e quarenta reais) :  

Figu ra  6  -  A t i v o  -  L i g h t  S .A .  
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Os Tributos e Contribuições a Recuperar referem-se a créditos 

tributários originários de saldos negativos de imposto de renda e 

contribuição social  sobre o lucro, ICMS sobre aquisição de bens para o 

ativo contratual/intangível/imobilizado e/ou recolhimentos de impostos e 

contribuições efetuadas a  maior, que serão recuperados ou compensados 

com apurações de tributos em exercícios posteriores, de acordo com a 

forma prevista na legislação tributária aplicável.  

O passivo total izou em R$ 1.806.778 (um milhão,  oitocentos e 

seis mil ,  setecentos e setenta e oito reais).  

Figu ra  7  -  Pa s s i v o  -  L i g h t  S .A.  

 

Os saldos dos empréstimos e financiamentos estão sendo 

apresentados de acordo com os termos e condições previstas nos 

contratos das dívidas f inanceiras, e com os acordos previstos e 

homologados pelo PRJ.  
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Figu ra  8  -  Empr é s t imo s  e  F in an c iam en t o s  

 

O capital social da Light S.A. –  Em Recuperação Judicial  está 

representado por 372.555.324 (trezentos e setenta e dois milhões, 

quinhentos e cinquenta e cinco mil ,  trezentos e vinte e quatro) ações 

ordinárias escriturais e sem valor nominal, sendo o seu capital  social  de 

R$5.473.247, sendo reduzido por gastos com emissão de ações no 

montante de R$81.050, totalizando o montante de R$5.392.197 

(R$5.392.197 em 31 de dezembro de 2023), conforme segue:  

Figu ra  9  -  Cap i t a l  S o c i a l  -  L i gh t  S .A .  

 

Liquidez geral  é um indicador f inanceiro que mede a 

capacidade de uma empresa em honrar todas as suas obrigações, tanto de 

curto quanto de longo prazo, uti l izando seus ativos realizáveis nesses 

mesmos prazos. Esse índice é calculado pela fórmula: (Ativo Ci rculante + 

Realizável a Longo Prazo) dividido por (Passivo Circulante + Exigível  a 

Longo Prazo).  

O Índice de Liquidez Geral apurado no primeiro trimestre de 

2025 foi  de 4,06 (quatro inteiros e seis centésimos), o que significa que, 

para cada R$ 1,00 (um real) de dívida exigível  no curto  e longo prazo, a 

empresa dispõe de R$ 4,06 (quatro reais e seis  centavos) em ativos 

circulantes.  
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Figu ra  10  -  Í nd i c e  d e  l i qu id e z  g e r a l  -  L i g h t  SA  

 

Liquidez corrente é um indicador financeiro que mede a 

capacidade de uma empresa em pagar suas obrigações de curto prazo 

util izando os seus ativos também de curto prazo.  É calculado pela divisão 

do ativo circulante pelo passivo circulante . 

O Índice de Liquidez Corrente apurado no primeiro trimestre 

de 2025 foi  de 12,28 (doze inteiros e vinte e oito centésimos)  indica que, 

para cada R$ 1,00 (um real)  de dívida de curto prazo, a empresa dispõe de 

R$ 12,28 (doze reais e vinte e oito centavos)  em ativo.  

Figu ra  11  -  L i qu id e z  Co r r e n t e  -  L i g h t  S .A.  

 

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A – SESA 

Em análise do balanço com fechamento no primeiro trimestre 

de 2025, foi  observado que a Light SESA possui R$21.688.150 (vinte e um 

47,79

20,36

3,79 3,79 4,06

1T 2024 2T 2024 3T 2024 4T 2024 1T 2025

Liquidez Geral

49,76

18,67
12,81 12,81 12,28

1T 2024 2T 2024 3T 2024 4T 2024 1T 2025

Liquidez Corrente
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milhões, seiscentos e oitenta e oito mil , cento e cinquenta reais)  em 

ativos.  

Figu ra  12  -  At i v o  -  L i gh t  SESA 

 

A carteira de títulos e valores mobiliários é formada por 

Certificados de Depósito Bancário (CDB) e  fundos de investimentos 

(exclusivos). A rentabil idade média ponderada da carteira equivale a  

101,1% do CDI (100,3% do CDI em 31 de dezembro de 2024).  

Os títulos e valores mobiliários são representados por: (i )  

valores provenientes de venda de ativos que ficam retidos para 

reinvestimentos na rede elétrica; (i i ) fundos de investimentos exclusivos; 

e (i i i )  apl icações que têm seus vencimentos superiores a t rês meses da 

data de aplicação, que não sofrem perda de valor em caso de resgate 

antecipado. 

Figu ra  13  -  T í t u l o s  e  Va lo r e s  Imob i l i á r i o s  -  L i gh t  SESA  

 

O passivo da Light SESA somou o montante de R$16.086.362 

(dezesseis  milhões, oitenta e seis mil ,  trezentos e sessenta e dois reais ).  



Num. 211004913 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO - 23/07/2025 14:39:52
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25072314395194600000200446585
Número do documento: 25072314395194600000200446585
Este documento foi gerado pelo usuário 384.***.***-00 em 24/07/2025 20:01:43

 

P á g in a  1 8  d e  2 1  

 

www. l icksassociados .com.br  

ANÁLISE FINANCEIRA E CONTÁBIL 

Figu ra  14  -  Pa s s i v o  -  L i gh t  S ESA 

 

Os saldos dos empréstimos e financiamentos estão sendo 

apresentados de acordo com os termos e condições previstas nos 

contratos das dívidas f inanceiras, e com os acordos previstos e 

homologados pelo PRJ da controladora Light S.A –  Em Recuperação 

Judicial .  

Figu ra  15  -  Empr é s t imo s  -  L i gh t  SESA  
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Liquidez geral  é um indicador f inanceiro que mede a 

capacidade de uma empresa em honrar todas as suas obrigações, tanto de 

curto quanto de longo prazo, uti l izando seus ativos realizáveis nesses 

mesmos prazos. Esse índice é calculado pela fórmula: (Ativo Circulante + 

Realizável a Longo Prazo) dividido por (Passivo Circulante + Exigível  a 

Longo Prazo).  

O Índice de Liquidez Geral apurado no primeiro trimestre de 

2025 foi  de 1,24 (um inteiro e vinte e quatro centésimos), o que significa 

que, para cada R$ 1,00 (um real) de dívida total  (curto e longo prazo) , a  

empresa dispõe de R$ 1,24 (um real e vinte e quatro  centavos) em ativos 

realizáveis . 

Figu ra  16  -  L i qu id e z  Ge ra l  -  L i sh t  SESA  

 

Liquidez corrente é um indicador financeiro que mede a 

capacidade de uma empresa em pagar suas obrigações de curto prazo 

util izando os seus ativos também de curto prazo.   

O Índice de Liquidez Geral  apurado no primeiro trimestre de 

2025 foi  de 1,31 (um inteiro e trinta e um centésimos) indica que, para 

cada R$ 1,00 (um real)  de dívida de curto prazo, a empresa dispõe de R$ 

1,31 (um real e trinta e um centavos) em ativos. 

0,9196 0,93 0,96

1,23 1,24

1T 2024 2T 2024 3T 2024 4T 2024 1T 2025

Liquidez Geral
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Figu ra  17  -  L i qu id e z  Co r r e n t e  -  L i g h t  SESA  

 

0,2727 0,2851 0,2815

1,2378
1,3147

1T 2024 2T 2024 3T 2024 4T 2024 1T 2025

Liquidez Corrente
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CONCLUSÃO 

Conclusão: 

Ao analisar o primeiro trimestre  de 2025, a Light S/A total izou 

em ativos o valor de R$ 7.481.240 (sete milhões, quatrocentos e oitenta 

e um mil  e duzentos e quarenta reais).  

O passivo total izou em R$ 1.806.778 (um milhão, oitocentos e 

seis mil ,  setecentos e setenta e oito reais).  

A Light SESA possui R$21.688.150 (vinte e um milhões, 

seiscentos e oitenta e oito mil ,  cento e cinquenta reais) em ativos . 

O passivo da Light SESA somou o montante de R$16.086.362 

(dezesseis milhões, oitenta e seis mil ,  trezentos e sessenta e dois reais).  

 

 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2025. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS  

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

 

 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

 

LUCIANO BANDEIRA 

OAB/RJ 85.276 

 

 

 

PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294

 
 

SAYONARA CUNHA 

CRC-RJ 101.557/O 

OAB/RJ 217.568 
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Relatório Mensal de Atividades 

Questionamentos – Junho/2025 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

Recursos Humanos 
1 – Informar o número de contratações ou demissões na Light S.A. – em Recuperação 

Judicial, Light SESA e Light Energia S.A., bem como das demais controladas do Grupo 

no mês de maio de 2025. 

Resposta:  

 

2 – Informar o número de trabalhadores celetistas da Light S.A. – em Recuperação 

Judicial, Light SESA e Light Energia S.A., bem como das demais controladas do Grupo, 

no mês de maio de 2025. 

Resposta: 

 

 

3 – Informar o número de colaboradores terceirizados da Light S.A. – em Recuperação 

Judicial, Light SESA e Light Energia S.A., bem como das demais controladas do Grupo, 

no mês de maio de 2025. 

Resposta: 

Grupo Light Admitidos Desligados

Light Sesa 202            47                    

Light Energia 4                1                      

Light S.A Holding

Light Conecta 68              10                    

Light Com 1                

Total 275            58                    

*Exceto Estagiários

mai/25

Grupo Light

Light Sesa

Light Energia

Light S.A Holding

Light Conecta

Light Com

Total

27                                        

6.367                                   

mai/25

Qtd

5.680                                   

218                                      

7                                          

435
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4 – Informar o número de colaboradores Pessoa Jurídica e/ou MEI da Light S.A. – em 

Recuperação Judicial, Light SESA e Light Energia S.A., bem como das demais 

controladas do Grupo, no mês de maio de 2025. 

Resposta: 

 

 

5 – Informar se foram quitados os salários dos colaboradores da Light S.A. – em 

Recuperação Judicial, Light SESA e Light Energia S.A., bem como das demais 

controladas do Grupo, no mês de maio de 2025. Em caso negativo, apresentar 

justificativa. 

Resposta: Sim 

 

Observações: 

 

Empresa 
6 – Informar se ocorreu reestruturação societária na Light S.A. – em Recuperação 

Judicial, Light SESA e Light Energia S.A., bem como das demais controladas do Grupo, 

no mês de maio de 2025. Em caso positivo, descrever as alterações. 

Resposta: Não ocorreu 

 

Grupo Light

Light Sesa

Light Energia

Light S.A Holding

Light Conecta

Light Com

Total 6.490                                   

mai/25

Qtd

6.189                                   

299                                      

2                                          

Grupo Light

Light Sesa

Light Energia

Light S.A Holding

Light Conecta

Light Com

Total

0

0

mai/25

Qtd

0

0

0

0
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7 – Informar se ocorreu reestruturação na Diretoria da Light S.A. – em Recuperação 

Judicial, Light SESA e Light Energia S.A., bem como das demais controladas do Grupo, 

no mês de maio de 2025. Em caso positivo, descrever as alterações. 

Resposta: Não Houve 

 

8 – Informar se ocorreu reestruturação nos Conselhos da Light S.A. – em Recuperação 

Judicial, Light SESA e Light Energia S.A., bem como das demais controladas do Grupo, 

no mês de maio de 2025. Em caso positivo, descrever as alterações. 

Resposta: Não Houve 

 

9 – Informar se ocorreu fechamento de sede, filial ou sucursal da Light S.A. – em 

Recuperação Judicial, Light SESA e Light Energia S.A., bem como das demais 

controladas do Grupo, no mês de maio de 2025. Em caso positivo, informar quais. 

Resposta: Não houve 

 

Observações: 

 

Operação 
10 – Apresentar a comparação do DEC e FEC Global com os limites regulatórios no mês 

de maio de 2025. 

Resposta: 

 

 

11 – Apresentar a comparação dos indicadores de Atendimento Telefônico – INS, IAB e 

ICO com os limites regulatórios no mês de maio de 2025. 

Resposta: 

 

 

ANO DEC FEC DEC LIM FEC LIM

2025 (fev/24 a jan/25) 6,42 2,97 6,8 4,5

2025 (mar/24 a fev/25) 6,19 2,87 6,8 4,5

2025 (abr/24 a mar/25) 6,09 2,85 6,8 4,5

2025 (mai/24 a abril/25) 6,3 2,94 6,8 4,5

ANO INS INS LIM IAB IAB LIM ICO ICO LIM

2025 - Fev 87,17% 85,00% 1,19% 4,00% 0,00% 2,00%

2025 - Mar 90,71% 85,00% 0,49% 4,00% 0,00% 2,00%

2025 - Abr 90,54% 85,00% 1,78% 4,00% 0,00% 2,00%
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12 – Apresentar a comparação do indicador de Frequência de Reclamação – FER com o 

limite regulatório no mês de maio de 2025. 

Resposta: 

 

13 – Apresentar a medição do indicador de Tempo Médio de Atendimento Emergencial – 

TMAE no mês de maio de 2025. 

Resposta: 

 

 

14 – Apresentar o Relatório do CADIN ANEEL no mês de maio de 2025. 

Resposta: Arquivo Anexo 

 

15 – Informar, nos termos da decisão de id. 58279881, se está adimplente com a obrigação 

“Contribuição Associativa ao Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS”. 

Resposta:  Sim 

 

16 – Informar, nos termos da decisão de id. 58279881, se está adimplente com a obrigação 

de “Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos – CFURH”. 

Resposta: Sim 

 

17 – Informar, nos termos da decisão de id. 58279881, se está adimplente com a obrigação 

“Contrato de Uso do Sistema de Distribuição”. 

Resposta: Sim 

 

18 – Informar, nos termos da decisão de id. 58279881, se está adimplente com a obrigação 

de “Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica – TFSEE”. 

Resposta: Sim 

 

ANO FER FER LIM

2025 (mar/24 a fev/25) 10,62 13

2025 (abr/24 a mar/25) 10,53 13

2025 (mai/24 a abril/25) 10,61 13

 ANO TMAE

2025 - Jan a Fev 742

2025 - Jan a Mar 703

2025 - Jan a Abr 690
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19 – Informar, nos termos da decisão de id. 58279881, se está adimplente com a obrigação 

“Quota Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT”. 

Resposta: Sim 

 

20 – Informar, nos termos da decisão de id. 58279881, se está adimplente com a obrigação 

“Conta de Desenvolvimento Energético”. 

Resposta: Sim 

 

21 – Informar, nos termos da decisão de id. 58279881, se está adimplente com a obrigação 

“Encargos EES e EER”. 

Resposta: Sim 

 

22 – Informar, nos termos da decisão de id. 58279881, se está adimplente com a obrigação 

“PROINFA”, no mês de maio de 2025. 

Resposta: Sim 

 

23 – Informar, nos termos da decisão de id. 58279881, se está adimplente com todas as 

obrigações aplicáveis às Concessionárias previstas na Resolução Normativa da ANEEL 

nº 917/2021, em especial quanto à emissão do Certificado de Adimplemento. 

Resposta: Sim 

 

24 – Informar, nos termos da decisão de id. 58279881, se está adimplente as despesas 

vinculadas à concessão, exigíveis pelo Poder Concedente, ou que tenham como objetivo 

a manutenção da prestação do serviço aos consumidores. 

Resposta: Sim 

 

Observações: 

 

Análise Financeira 
25 – Informar se ocorreu contratação de mútuo, financiamento ou alienação fiduciária 

pela Light S.A. – em Recuperação Judicial, Light SESA e/ou Light Energia S.A., bem 

como pelas demais controladas do Grupo no mês de maio de 2025. Em caso positivo, 

descrever as contratações. 
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Resposta: Não Ocorreu  

 

26 – Informar se ocorreu contratação de Arrendamento Mercantil, Adiantamento de 

Contrato de Câmbio ou Cessão Fiduciária de Títulos ou Direitos Creditórios pela Light 

S.A. – em Recuperação Judicial, Light SESA e/ou Light Energia S.A., bem como pelas 

demais controladas do Grupo no mês de maio de 2025. Em caso positivo, descrever as 

contratações. 

Resposta: Não Ocorreu 

 

27 – Informar o grau de inadimplemento dos consumidores no mês de maio de 2025. 

Resposta: 

 

 

28 – Informar o passivo Tributário da data do pedido de Recuperação Judicial 

(12/05/2023) até o mês de maio de 2025. Discriminar o passivo inscrito em Dívida Ativa. 

Resposta: O montante de provisão tributário, na data de dezembro de 2023, classificado 

como provável é de R$400,3 milhões, dos quais R$ 241,1mm estão na Light SESA, R$ 

157,9mm na Light Energia e R$ 1mm na Light SA 

 

29 – Informar o passivo Trabalhista da data do pedido de Recuperação Judicial 

(12/05/2023) até o mês de maio de 2025. 

Resposta: Resposta: O montante total de contingências trabalhistas no grupo Light, na 

data de dezembro de 23, classificado como provável, é de R$ 105,5 milhões, sendo R$ 

103,3mm na Light SESA e R$ 2,4mm na Light Energia 
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Observações: 

 

 


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 211002822 | 23/07/2025 14:33
	Outros documentos | NUM: 211004913 | 23/07/2025 14:33
	Outros documentos | NUM: 211004929 | 23/07/2025 14:33

